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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Revogado.)

Artigo 14.º
[...]

1 — A apresentação dos pedidos de pagamento 
efectua -se através de formulário electrónico disponível 
no sítio da Internet do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, os 
quais estão sujeitos a confirmação por via electrónica, 
considerando -se a data de envio como a data de apre-
sentação do pedido de pagamento.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Apenas são aceites os pedidos de pagamento 

relativos a despesas efectuadas por transferência ban-
cária, débito em conta ou por cheque, comprovados 
pelo respectivo extracto bancário demonstrativo do 
pagamento, nos termos das cláusulas contratuais e dos 
números seguintes, bem como, quando aplicável, do 
cumprimento do estipulado na alínea a) do n.º 2 ar-
tigo 8.º

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
Análise dos pedidos de pagamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Podem ser solicitados às ELA elementos com-

plementares, constituindo a falta de entrega dos mes-
mos ou a ausência de resposta fundamento para a não 
aprovação do pedido.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos de pagamento aos beneficiários, o 

secretariado técnico comunica a validação da despesa 
ao IFAP, I. P.

ANEXO I

[...]

[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Compra ou locação de programas informáticos 

novos e equipamentos administrativos novos, designa-
damente equipamento informático e equipamentos de 
som e imagem;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 2 e o n.º 5 do artigo 10.º

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — As alterações introduzidas pelo presente diploma 
e respeitantes ao anexo I do Regulamento de Aplicação da 
Acção n.º 2.4.1 «Apoio à Gestão das Intervenções Territo-
riais Integradas», aprovado pela Portaria n.º 596 -B/2008, 
de 8 de Julho, produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2010.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, António Manuel Soares Serrano, em 20 de 
Dezembro de 2010. 

 Portaria n.º 1328/2010
de 30 de Dezembro

Pela Portaria n.º 346 -A/97, de 22 de Maio, foi reno-
vada a zona de caça turística da Herdade do Monte de 
Cima (processo n.º 280 -AFN), situada no município de 
Estremoz, com a área de 787 ha, válida até 22 de Maio 
de 2009, e concessionada à Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa.

Considerando que a zona de caça turística da Herdade 
do Monte de Cima não foi renovada no termo do prazo 
da concessão e que, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, tal facto acarreta 
a sua caducidade.

Considerando que, para a quase totalidade dos terrenos 
abrangidos pela mencionada zona de caça foi requerida a 
criação de uma zona de caça turística, a favor de Jacinto 
Amaro Nunes Pinto;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de 
caça só produz efeitos com a publicação da respectiva 
portaria:

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-
tigo 50.º, na alínea a) do artigo 40.º e no artigo 46.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Estremoz de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e 
no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça turística da Herdade do Monte 
de Cima (processo n.º 280 -AFN).

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística do Monte 
de Cima (processo n.º 5671 -AFN), por um período de 
12 anos, a Jacinto Amaro Nunes Pinto, com o número 
de identificação fiscal 109880820 e sede social na 
Rua de 25 de Abril, 3, Volta do Vale, 2100 -302 Couço, 
constituída por um prédio rústico denominado Herdade 
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do Monte de Cima, sito na freguesia de Évoramonte, 
município de Estremoz, com a área de 783 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 346 -A/97, de 22 de Maio.

Artigo 4.º
Efeitos da sinalização

A extinção e a concessão só produzem efeitos relativa-
mente a terceiros com a remoção e instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 27 de Dezembro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1329/2010

de 30 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo entre a Associação 
Empresarial de Viana do Castelo e outras e o CESP — Sin-

dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Ser-
viços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 37, de 8 de Outubro de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que no distrito 
de Viana do Castelo se dediquem à actividade comercial 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão 
das referidas alterações a todos os empregadores do 
mesmo sector e área de aplicação não filiados nas as-
sociações de empregadores outorgantes e trabalhadores 
ao seu serviço representados pela associação sindical 
outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2008 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2009.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com 
exclusão de aprendizes, praticantes e de um grupo resi-
dual, são cerca de 3108, dos quais 1106 (35,6  %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção, sendo que 370 
(11,9  %) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais em mais de 6,7  %. É nas empresas de dimensão até 
nove trabalhadores que se encontra o maior número de 
trabalhadores com retribuições praticadas inferiores às 
da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição, em 5,6  %, 
e o abono para falhas, em 3  %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacto destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida em vigor. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. 
Deste modo, as referidas retribuições apenas são objecto 
de extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquelas.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes com actividade em estabelecimentos qua-
lificados como unidades comerciais de dimensão rele-
vante, segundo os critérios do Decreto -Lei n.º 218/97, 
de 20 de Agosto, as quais eram abrangidas pelo con-
trato colectivo entre a APED — Associação Portuguesa 
de Empresas de Distribuição e diversas associações 
sindicais e pelas respectivas extensões, situação que 
se mantém.

Não obstante o referido diploma ter sido revogado, 
considera -se conveniente manter os critérios adoptados 
pelas extensões anteriores de distinção entre pequeno/
médio comércio a retalho e a grande distribuição, visto 
a presente extensão respeitar a revisão parcial da con-
venção.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 




